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ssrADo Do cEARÁ
PREFEITI,RAMT]NICIPALDEBARXOqJIMIA

sroR DE coMlssÃo PERMANENTE DE r_rclüÇÃO

DECrsÂo FTNAL EM RECURSo ADMrNrsrRATIvo

Referência: PREGÃo elernÔnlco 2023050207P8

Obieto: AQUISIÇÂO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, REFERENTE ÀS ATIVIDADES DA oFICINA

DE MÚsrcA DESflNADo A pRorEÇÃo socrAl BÁsrcA (psB) pARÁ F0MENT0 E

CoNTTNUTDADE Às artuoaons DE INCLUSÂo soctAl, DE ACoRDo coM As

ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E C0NDIÇÕES C0NSTANTES DESTE TERMo DE

RETeRÊNcIe DE RESPoNSABILIDADE DA SECRETARIA Do TRABALHo, DESENVoLVIMENTo

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS.

Recorrente: SC INSTRUMENTOS MUSICAS E ACESSORIOS LTDA ME - CNPI 29583709 /0007-
49

r. nElatóRro

o Edital PREGÃO ELETRONICO 2O23O5O2O7PE foi publicado em Diário Oficial do

estado e em Jornal de Grande circulaçâo, em conformidade com que preceitua o inciso lll,
parágrafo 2e, artigoZT,da Lei federal no 8.666/93.

Na data e hora reservados para sessão de habilitação e propostas, as empresas

encaminharam as documentações consideradas pertinentes.

A empresa SC INSTRUMENTOS MUSICÁS E ACESSORIOS LTDA ME interpôs

recurso adequado em sua forma, pleiteando a reconsideração acerca da sua inabilitação, por

entender que a mesma foi decorrente de excesso de formalismo.

Não foram apresentadas contrârrâzões.

É o que basta relatar.

v
RL'A LIVIO ROCHA VERAS, NO 549. CENTRO, BARROCII..,INHA - CEARA

CÉP'. C2-41O-OOO - TELEFONE: (a8) 3623 1137
CNPr: 23.478.597 /OOO1 -AO
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II, DO MÉRJTO

Inicialmente, é impeÍoso ressaltar que todos os iulgados e atos da administração

pública estão embasados nos princípios insculpidos no arL 30 da Lei n" 8.666/93, conforme

segue:

"ArL 3o A licitação destina-se a garantir a observáncia do princípio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantaiosa para a

admintstração e a promoção do desenvolümento nacional sustentável e será

processada e iulgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade,

da probidade adminisFativa, da vinculaÉo ao insfumento convocatório, do

julgamento obietivo e dos que lhes são correlatos."

lnicialmente, cabe destâcar que a licitação encontra-se subiugada aos

princípios da únculação ao instrumento convocatório, com previsão no arL 30da Lei

8.666/93, alterada e consolidada, in veràis:

ArL 3', A licitação desüna-se a garantir a observância do princípio consütucional da

isonomia, a seleção da proposta mais vantaiosa para a administração e a promoção do desenvolümento

nacional sustentável e seÉ processada e julgada em esEita conformidade com os princípios básicos da

tegalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da únculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

correlatos.

No caso em comento, a Recorrente, em suma, relata ter sido inabilitada por

descumprimento do item 6.3.2 do Edital, nos seguintes termos:

"AUSÊNCn conforme item "6.3.2. Prova de inscrição no cad;§tro de contribuintes

estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compadvel com o obieto contratual".

Citada cláusula assim dispõe: 
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6.3.2.Prova de inscriçâo no câditstro de contrlbulntes estaduel ou munlcipâ], conforme o ai§o, se houver.

relntrvo.to domrcilio ou sed!, do hcitnntc, peninent.'ao seu ramo de attvldade e compativel com o obieto

coutratu;tl.

Via de regra, as inscrições municipais são comprovadas através da emissão de

"Cartão ISS", enquanto a comprovação da inscrição estadual é feita por meio de emissão

através do siÊe governamental SINTEGRA (htto: //www.sintegra.gov.br/).

No entanto, em sede de Recurso, a empresa afirma que ao enüar a esta Comissão

de Licitação cópia de Alvará de Funcionamento, onde no mesmo consta o número da inscrição

municipal, há presunção obietiva de que a empresa se encontra regu.larmente inscrita junto ao

Fisco Municipal. A nível estadual, faz a mesma ponderação utilizando-se do fato de existir nos

autos do processo licitatório cópia da certidão emitida pela Junta Comercial do Estado de

Santa Catarina.

Em releitura ao citado item 6.3.2 do Edital observa-se que o mesmo fala em

"prova de inscrição", não delimitando de forma específica como a prova vai ser apresentada

ou conduzida. Então, de fato, os documentos apresentados pela empresa COMPROVAM sua

inscrição municipal e estadual, ainda que não nos moldes mais comumente apresentados

pelas participantes.

Assim, não obstante ser uma prova de inscrição não habitual, ainda assim cumpre

seu papel probatório, em respeito ao estabelecido no instrumento convocatório.

Diante do exposto, em segunda análise, a inabilitação da empresa recorrente deve

ser retificada, tornando-a HABILITADA.

III. DECISÃO FINAL

Pelo exposto, em respeito ao instrumento convocatório e em estrita observância aos

demais princípios da Licitação, CONHEçO o recurso apresentado pela empresa: SC

INSTRUMENTOS MUSICAS E ACESSORIOS LTDA ME, tendo em vista a sua tempestiüdade e

adequação na forma, para no MÉRITo, DAR-| HE PRovIMENTo.
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Desta forma, nada mais havendo a relatar submetemos à Autoridade

Administrativa Superior para apreciação e decisão, tendo em üsta o princípio do duplo grau

de jurisdição e conforme preceitua o art. 109, § 4o da Lei8.666/7993.

Barroquinh a-CE, 2L de f unho de 2023.

FRANCISCO CLOVIS LINS LIMA
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

Francisco CloYis Lins Ltma

Pregoeiro do MuniciPio

de Barroquinha
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